
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  01 DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

Constitui as Comissões Permanentes e forma 
os blocos parlamentares.              

                     

                           

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, FAZ SABER que em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno do Parlamento 
Mirim, o Legislativo Municipal APROVOU e PROMULGA a seguinte, 

 
RESOLUÇÃO 

 
Art. 1º Fica constituída as comissões permanentes e forma os blocos 

parlamentares da Câmara Municipal de Montadas da seguinte forma: 
 

I - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA:  
 

a) Presidente: Kátia Pereira da Silva  
b) Relator: Yuri Veríssimo de Souza;  
c) Membro Titular: Valdez Freire de Andrade 
d) Suplente da Situação: Damião Paulo da Silva 
e) Suplente da Oposição: José Marcos Justino 

 

II - ORÇAMENTO E FINANÇAS:  
 

a) Presidente: Kátia Pereira da Silva;  
b) Relator: Yuri Veríssimo de Souza;  
c) Membro Titular: Damião Paulo da Silva 
d) Suplente da Situação: Valdez Freire de Andrade 
e) Suplente da Oposição: Fagner Junior da Silva. 

 

III - ASSUNTOS SOCIAIS:  
 

a) Presidente: José Marcos Justino;  
b) Relator: Fagner Junior da Silva  
c) Membro Titular: Valdez Freire de Andrade 
d) Suplente da Situação: Damião Paulo da Silva 
e) Suplente da Oposição: Kátia Pereira da Silva 

 

 



 

 

 

 

IV - AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA:  
 

a) Presidente: José Marcos Justino  
b) Relator: Fagner Junior da Silva  
c) Membro Titular: Damião Paulo da Silva 
d) Suplente da Situação: Valdez Freire de Andrade 
e) Suplente da Oposição: Yuri Veríssimo de Souza 

 

V - LÍDERES DE BANCADA:  
 

a) Situação: Valdez Freire de Andrade; e  
b) Oposição: Kátia Pereira da Silva. 

 

 

Art. 2º A devida composição e atividades das comissões permanentes 
mencionadas nos incisos do art. 1º estará vigente até a formação da nova 
composição na 1ª Sessão Ordinária do exercício de 2027.  
 
Art. 3º Esta Resolução passa a vigorar desta data.  
 
Art.4º Revoga-se a Resolução nº 17, de 15 de janeiro de 2025. 

 

 

Montadas -PB, 19 de janeiro de 2026 

63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

ELIANE COSTA DOMINGOS 

Vereadora Presidente 

 

 

 

FAGNER JUNIOR DA SILVA 

1º Secretário 

 

https://maps.app.goo.gl/mThsj3d1nJqbJMGs6
https://www.montadas.pb.leg.br/
https://www.instagram.com/camaramontadas/

